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ESPORTE

A Nascar Brasil apre-
sentou nesta terça-feira 
(30), em São Paulo, o novo 
carro da categoria para a 
temporada 2026. O mo-
delo, batizado de RISE26, 
foi desenvolvido ao longo 
de dois anos e meio pe-
los irmãos Thiago e Tarso 
Marques e fará sua estreia 
oficial nos testes coletivos 
de março. O nome faz refe-
rência ao verbo “ascender”, 
em inglês, e representa os 
pilares racecraft, innova-
tion, safety e experience.

A categoria se aproxi-
ma do encerramento da 
temporada 2025, a terceira 
com chancela internacio-
nal, registrando recordes 
de público tanto nos au-
tódromos quanto nas pla-
taformas digitais. Na dis-
puta pelo título, Rubens 
Barrichello lidera com 205 
pontos, seguido por Thiago 
Camilo (172), Galid Osman 
(148), Vitor Genz (140) e 
Léo Torres (129). Cacá Bue-
no ocupa a sexta coloca-
ção, com 118 pontos.

As duas etapas finais 
do campeonato serão re-
alizadas no Velocitta, em 
novembro, e em Interla-
gos, em dezembro. O pro-
jeto Next Gen, utilizado na 
Nascar norte-americana, 
serviu de base para o de-
senvolvimento do RISE26.

Segundo Thiago Mar-

ques, diretor da categoria 
e CEO da fabricante SRB, o 
novo modelo “nasce com 
o espírito de espetáculo”, 
entregando mais intensi-
dade para o público, mais 
recursos para as equipes e 
maior confiabilidade aos 
pilotos. O carro é 80 quilos 
mais leve e tem 60 cavalos 
de potência a mais que o 
modelo anterior. Produ-
zido em fibra de carbono, 
conta com chassi modular 
em aço inoxidável, o que 
facilita a manutenção.

Equipado com motor 
central V6 NB-26, movido 
a etanol e acoplado a um 
câmbio de seis marchas, 
o RISE26 entrega 360 ca-
valos de potência. O siste-
ma de segurança segue os 

padrões da FIA, da Confe-
deração Brasileira de Au-
tomobilismo (CBA) e da 
própria Nascar.

O pneu TH4 foi desen-
volvido pela Pirelli espe-
cialmente para o modelo. 
As rodas RAW foram cria-
das em parceria com a 
OUYA, enquanto o pacote 
eletrônico leva a assinatura 
de Pro Tune, Ghost e Inje-
pro. A carroceria foi desen-
volvida pela Hexagon.

A Nascar Brasil conta 
com patrocínio de Petro-
brás, Pirelli, Karter e Frum, 
tendo Chevrolet e Ford 
como montadoras oficiais. 
O grupo de fornecedores 
inclui Sparco, Militec1, Ser-
vitc, Nano4you, Tecpads, 
Zanoello e Graxa.

Nascar Brasil apresenta modelo inédito 
para 2026: “Espírito de espetáculo”

Filme chega aos 
cinemas em fevereiro

ENTRETENIMENTO

A Redação - A Lionsgate 
divulgou o novo pôster 
de “Destruição Final 2”, 
sequência do filme estre-
lado por Gerard Butler, 
com estreia marcada 
para 5 de fevereiro de 
2026. O longa dá conti-
nuidade aos eventos do 
primeiro filme, mostran-
do a jornada da família 
Garrity após a queda de 
um cometa que devastou 
grande parte da Terra.

Nesta nova trama, os 
personagens de Gerard 
Butler, Morena Baccarin 
e Roman Griffith Davis 
deixam o bunker na Gro-
enlândia e atravessam 
um mundo em ruínas em 
busca de um novo lar. O 
elenco também conta com 
Amber Rose Revah, Sophie 

Thompson, Trond Fausa 
Aurvåg e William Abadie.

Dirigido por Ric Ro-
man Waugh e roteirizado 
por Mitchell LaFortune 
e Chris Sparling, o filme 
tem produção de Gerard 

Butler, Waugh, Basil Iwa-
nyk, Erica Lee, Alan Siegel, 
Sébastien Raybaud, John 
Zois e Brendon Boyea.

A produção é continu-
ação de “Destruição Final: 
O Último Refúgio (2020)”, 

no qual Butler e Baccarin 
interpretam um casal que 
tenta salvar o filho diabé-
tico, Nathan, enquanto 
buscam abrigo diante da 
iminente colisão de um 
cometa com o planeta.

Divulgação/Nascar Brasil

 Divulgação

Novo filme com Gerard Butler, “Destruição 
Final 2”, ganha pôster apocalíptico

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, 
por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar 
possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobi-
liário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao territó-
rio da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 
do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público 
pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) 
imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do 
portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 24 de outubro de 2025  a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance 
oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 31 de outubro de 2025, a partir das 11h30min, oportu-
nidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. 
Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob 
pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar 
as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições esti-
puladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo 
escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual perío-
do de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados 
a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se 
encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel 
deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por 
meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo 
maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 
03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condo-
mínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o 
ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endere-
ço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo 
ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judi-
cial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo paga-
mento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como 
penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da 
propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancelamento 
de eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo compe-
tente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos 
riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio 
de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em 
conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será 
realizada à vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos 
dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito 
na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se 
faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o ar-
rematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente 
do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não 
cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou 
LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem pre-
juízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, 
instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decre-
to nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será 
realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o 
maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor 
perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFE-
RÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às des-
pesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmis-
são inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas 
inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigí-
veis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 
9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não 
sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lanceno-
leilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será enca-
minhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos paga-
mentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o paga-
mento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da 
comissão. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do 
fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não 
atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supra-
mencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09. DA CON-
TRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorá-
rias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da es-
critura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não 
cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil 
S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Regis-
tro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados 
através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DES-
CRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO DISTRITO FEDERAL - (DF). Município de Brasília. LOTE: 001. Nº DO BEM: 525381574. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍ-
CULA 4.347 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA-DF, ASSIM DESCRITO: Loja nº 11, 1º subsolo do 
Ed.Venâncio VI, com a área privativa de 43,88m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 06716253. Localização: SDS, 
Bloco O, Lote E-8, Loja nº 11/ 23, Ed.Venâncio VI, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70393-905. Obs.1: Conforme matrícula AV. 28, o Distrito Federal atribuiu ao imóvel 
a numeração predial “Setor de Diversões Sul (SDS), Bloco O, Loja 23, 1º Subsolo”. Consta neste edital a designação operacional “Loja 11/23”. Eventuais di-
vergências de numeração interna/administrativa (loja/box/nº predial) deverão ser verificadas pelo interessado junto ao condomínio e aos órgãos competen-
tes do DF, cabendo ao adquirente, se necessário, a regularização cadastral/documental pertinente. Obs.2: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, 
encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Contudo, há uma restrição de disponibilidade imposta pelo 
cartório de registro de imóveis com base no artigo 27 da Lei nº 9.514/97. Obs.3: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização 
e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 316.706,00 (trezentos e dezesseis mil setecentos e seis reais). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 306.968,16 (trezentos e seis mil, novecentos 
e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). LOTE: 002. Nº DO BEM: 524563848. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.348 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA-DF, ASSIM DESCRITO: Loja nº 12, Bloco O, 1º subsolo do Ed.Venâncio VI, Lote E-8 do Setor 
de Diversões Sul, com a área privativa de 46,96m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 06716261. Localização: SDS, 
Bloco O, Lote E-8, Loja nº 12, Ed.Venâncio VI, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70393-905. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Contudo, há uma restrição de disponibilidade imposta pelo cartório de 
registro de imóveis com base no artigo 27 da Lei nº 9.514/97. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocu-
pação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
316.607,41 (trezentos e dezesseis mil seiscentos e sete reais e quarenta e um centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 309.250,71 (trezen-
tos e nove mil e duzentos e cinquenta reais e setenta e um centavos). LOTE: 003. Nº DO BEM: 514857954. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 48.492 DO 
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA-DF, ASSIM DESCRITO: Sala nº 227, Bloco O, Ed.Venâncio VI, Lote 
E-8, Setor de Diversões Sul, com a área privativa de 27,98m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 06717241. Locali-
zação: SDS, Bloco O, Lote E-8, Sala nº 227, Ed.Venâncio VI, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70393-905. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, 
encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Contudo, há uma restrição de disponibilidade imposta pelo 
cartório de registro de imóveis com base no artigo 27 da Lei nº 9.514/97. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização 
e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 167.579,55 (cento e sessenta e sete mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 
127.452,10 (Cento e vinte e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos). LOTE: 004. Nº DO BEM: 509654942. Descrição: IMÓVEL DE MA-
TRÍCULA 48.491 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA-DF, ASSIM DESCRITO: Sala n° 226, Bloco 
O, Ed.Venâncio VI, Lote E-8 do Setor de Diversões Sul, com área privativa de 18,64m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobi-
liária: 06717233. Localização: SDS, Bloco O, nº 39, Lote E-8, Sala n° 226,  Ed.Venâncio VI, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70393-905. Obs.1: Nos termos do § 7º do 
artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Contudo, há uma restrição de 
disponibilidade imposta pelo cartório de registro de imóveis com base no artigo 27 da Lei nº 9.514/97. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo 
para arrematação em 1º leilão: R$ 129.689,96 (cento e vinte e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). Lance mínimo para arre-
matação em 2º leilão: R$ 102.341,86 (cento e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos). LOTE: 005. Nº DO BEM: 514298765. Descri-
ção: IMÓVEL DE MATRÍCULA 85.298 DO 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 002, Bloco 
D, edificado no Lote 02, Conjunto 08, Quadra QC-3 do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 50,00m² e com vaga de garagem, melhor 
descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52462927. Localização: Quadra QC-3, Lote 02, Conjunto 08, Apartamento nº 02, Bloco D, 
Riacho Fundo II, Brasília-DF, CEP: 71882-100. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a conso-
lidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como 
as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 104.283,76 (cento e 
quatro mil duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão:  R$ 70.448,52 (setenta mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). LOTE: 006. Nº DO BEM: 523847246. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 329.087 DO 3º OFÍCIO DO RE-
GISTRO IMOBILIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento n° 1001, Lotes 28, 29, 30 e 31, Conjunto 02, Quadra QI 416, com área real 
privativa de 64,70 m² e com vaga de garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52815986. Localização: Quadra QI 
416 Conjunto 2,  Lotes 28 a 31, Apartamento n° 1001, Samambaia Norte (Samambaia), Brasília-DF, CEP: 72320-302. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da 
Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por 
terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 300.399,57 (trezentos mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos). Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 646.721,78 (seiscentos e quarenta e seis mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos). Aos participantes do público 
leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do 
artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloei-
ra Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970006
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

147796
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Divulgação

Ex-comandante 
do Bope ressaltou 
redução dos 
homicídios e roubos 
no estado desde 2019

SEGURANÇA

A Redação - A queda dos 
principais índices de cri-
minalidade em Goiás, 
registrada de forma con-
tínua desde 2019, foi des-
tacada nesta quarta-feira 
(1º) pelo ex-comandante 
do Batalhão de Operações 
Policiais Especiais (Bope) 
do Rio de Janeiro, Rodri-
go Pimentel. O especia-
lista participou do evento 
Follow The Money, pro-
movido pelo Brazil Jour-
nal, em São Paulo.

Segundo o Anuário 
Brasileiro de Seguran-
ça Pública, a taxa de ho-
micídios em Goiás em 
2023 foi de 18,8 por 100 
mil habitantes, abaixo da 
média nacional (20,8). 
Em 2018, era de 39,3. Da-

dos da Secretaria de Se-
gurança Pública de Goiás 
(SSP) mostram que, em 
relação a 2018, os rou-
bos a transeuntes caíram 
92%; roubos de veículos 
(-95%); roubo a comércio 
(-92%); roubo a residên-
cias (-85%); roubos de 
carga (-98%); e latrocínios 
(-95%). O estado também 

não registrou ocorrências 
do chamado “novo canga-
ço” no período.

Rodrigo Pimentel, 
autor dos livros Elite da 
Tropa e Elite da Tropa II, 
mediou o painel “A expe-
riência dos Estados”, que 
contou com a participação 
dos governadores Ronaldo 
Caiado (Goiás) e Romeu 

Zema (Minas Gerais). Ele 
afirmou que os números 
de Goiás “despertam a 
curiosidade dos brasilei-
ros”, já que a percepção 
de segurança no estado é 
mais positiva do que em 
outras regiões.

Durante sua partici-
pação, o governador Ro-
naldo Caiado destacou 

medidas adotadas em sua 
gestão, como a autonomia 
das polícias e o controle 
do sistema penitenciário. 
Segundo ele, a segurança 
pública foi prioridade des-
de o início do governo. “O 
Estado não pode se ajoe-
lhar para o crime. Só assim 
a população volta a acredi-
tar que vai ter cidadania e 

dignidade”, afirmou.
O evento, realizado no 

Teatro B32, reuniu empre-
sários e discutiu também 
os impactos da informali-
dade na economia brasi-
leira. Caiado afirmou que a 
redução da criminalidade 
contribuiu para atrair in-
vestidores e gerar empre-
gos em Goiás.

GERAL

O Ministério da Fazen-
da publicou, nesta quarta-
-feira (1º), no Diário Oficial 
da União, as regras para 
impedir o cadastro ou o 
uso dos sites de apostas, 
as bets, por beneficiários 
do Programa Bolsa Família 
e do Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC). Os 
procedimentos devem ser 
adotados pelos operadores 
desses sistemas no prazo 
de até 30 dias.

A medida cumpre 
decisão do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), que 
proibiu uso de benefícios 
sociais para bets. 

De acordo com levanta-
mento divulgado em 2024 
pelo Banco Central, os be-
neficiários do Bolsa Famí-
lia gastaram R$ 3 bilhões 
em bets em agosto daquele 
ano, por transferências na 
modalidade Pix

De acordo com a ins-
trução normativa, os 

agentes de apostas devem 
consultar o Sistema de 
Gestão de Apostas (Sigap) 
para verificar se o usuário 
consta da base de dados 
de beneficiário do Bol-
sa Família ou do BPC. O 
sistema do Ministério da 
Fazenda regula, monitora 
e fiscaliza o mercado de 
apostas no Brasil.

As consultas, pelo nú-
mero do Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF), devem 
ser feitas quando o usu-
ário fizer o cadastro no 
site de apostas e quando 
efetivar o primeiro login 
do dia. Além disso, a cada 
15 dias, os agentes de bets 
devem fazer a consulta de 
todos os usuários cadas-
trados em seus sistemas 
de apostas, para identifi-
car aqueles que eventual-
mente tenham ingressado 
na base de dados dos pro-
gramas sociais.

Se a pessoa for benefi-

ciária do Bolsa Família ou 
BPC, a abertura do cadas-
tro deve ser negada. Caso a 
identificação ocorra com o 
primeiro login do dia ou nas 
consultas regulares, a conta 
do usuário deve ser encer-
rada em até 3 dias, contado 
da data da consulta.

Antes do encerramen-
to, o usuário deve ser co-
municado do motivo e 
informado sobre a retira-
da voluntária de eventu-
ais recursos disponíveis 
na conta, no prazo de 2 
dias. Caso não seja feita 
a retirada, o operador de 
apostas efetuará a devolu-
ção do dinheiro em conta 
cadastrada no site.

No caso de inviabili-
dade de remessa dos re-
cursos, inclusive em razão 
de problemas envolvendo 
a conta do usuário, im-
possibilidade de contato 
com ele ou sua recusa em 
informar uma conta para 

depósito, em 180 dias os 
recursos não devolvidos 
serão revertidos para o 
Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies) e o Fun-
do Nacional para Calami-
dades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil (Funcap).

O impedimento à uti-
lização de bets será apli-
cado enquanto o usuário 
constar como beneficiário 
dos programas sociais. Ele 
poderá ser readmitido no 
sistema de apostas caso 
seu CPF deixe de constar 
da base de dados de im-
pedidos do Sigap, desde 

que não haja outro impe-
dimento legal.

Além dos beneficiários 
do Bolsa Família e BPC, o 
cadastro ou uso de siste-
ma de apostas é proibido 
para:
a menor de 18 anos 

de idade;
a proprietário, admi-

nistrador, diretor, pessoa 
com influência significati-
va, gerente ou funcionário 
do agente operador;
a agente público com 

atribuições diretamente 
relacionadas à regulação, 
ao controle e à fiscalização 

da atividade no âmbito do 
ente federativo em cujo 
quadro de pessoal exerça 
suas competências;
a pessoa que tenha 

ou possa ter acesso aos 
sistemas informatizados 
de loteria de apostas de 
quota fixa;
a pessoa que tenha 

ou possa ter qualquer in-
fluência no resultado de 
evento real de temática 
esportiva objeto de loteria 
de apostas de quota fixa, 
como técnicos, árbitros, 
dirigentes, organizadores 
de competições e atletas;
a pessoa diagnosti-

cada com ludopatia por 
laudo de profissional de 
saúde mental habilitado; 
e pessoas impedidas de 
apostar por decisão admi-
nistrativa ou judicial es-
pecífica, quando formal-
mente notificadas.

Governo publica regras que impede beneficiário 
do Bolsa Família de apostar em bets

Queda da criminalidade em Goiás é destacada 
por especialista em evento em São Paulo
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LEGISLATIVO

A Redação - A Câmara Mu-
nicipal de Anápolis apro-
vou e o prefeito Márcio 
Corrêa sancionou, a lei 
que obriga o alinhamento 
dos fios em postes pelas 
concessionárias de energia 
elétrica e demais empresas 
que utilizam a infraestru-
tura como suporte de ca-
beamento.

A Lei nº 4.493, publi-
cada no Diário Oficial do 
Município (DOM), rece-
beu o nome de João Victor, 
estudante de 10 anos que 
morreu em 20 de setembro 
após sofrer descarga elétri-
ca ao encostar em um fio 
energizado.

NORMAS E 
REGULARIZAÇÃO

De acordo com o texto, 
em caso de constatação de 
irregularidade, a Adminis-
tração Pública notificará a 

empresa responsável, que 
deverá adotar providências 
junto aos ocupantes de sua 
infraestrutura.

Os cabos deverão se-
guir exigências técnicas e 
resoluções vigentes, a fim 
de evitar riscos de choque 
elétrico. Também deverão 
manter distância segura de 
árvores, edificações e equi-
pamentos urbanos.

Em caso de queda de 

equipamentos ou fiação, a 
empresa responsável terá 
de promover a imediata re-
gularização, sob pena de 
multa.

MULTA E PRAZOS
O descumprimento das 

regras poderá gerar multa 
de até R$ 5 mil para con-
cessionárias, permissioná-
rias ou distribuidoras de 
energia elétrica.

As empresas também 
terão de apresentar relató-
rios mensais sobre as ações 
de retirada ou alinhamento 
de cabos, próprios ou de 
terceiros notificados. Além 
disso, deverão encaminhar 
ao Executivo, em até 15 
dias, a documentação e os 
projetos solicitados.

Os prazos, multas e de-
mais condições estão deta-
lhados no DOM.

Norma recebeu o nome 
de João Victor, em 
homenagem a estudante 
de 10 anos vítima de 
descarga elétrica

Paulo de Tarso

Anápolis sanciona lei que obriga 
alinhamento de fios em postes

O agronegócio brasileiro, pi-
lar do superávit comercial do 
país, vive um paradoxo que beira 
o absurdo: O Governo Federal 
anuncia, com pompa, um Pla-
no Safra com volumes recordes, 
mas milhões de produtores ru-
rais encontram os cofres vazios 
nas agências bancárias, especial-
mente no Banco do Brasil, o prin-
cipal motor do financiamento 
agrícola.

A situação não é apenas uma 
queixa burocrática; transformou-
-se em uma crise de liquidez que 
ameaça a próxima colheita e, 
consequentemente, a estabilida-
de das contas externas do Brasil.

A CONTAGEM 
REGRESSIVA DA SAFRA: O 
TEMPO NÃO ESPERA

A urgência é a palavra-chave 
no campo, algo que os gabinetes 
de Brasília parecem ignorar. Na 
agricultura, o tempo é um recur-
so esgotável. A janela ideal para 
o plantio, crucial para garantir 
a produtividade e a saúde das 
plantas, é estreita.

Produtores de todo o país es-

tão com o planejamento pronto, 
insumos cotados e a terra espe-
rando, mas permanecem parali-
sados. A falta de acesso imediato 
ao crédito de custeio impede a 
compra tempestiva de sementes 
e fertilizantes.

O atraso força o plantio fora do 
prazo ideal, aumentando drasti-
camente o risco de perdas por in-
tempéries climáticas e reduzindo 
a produtividade. A ansiedade dos 
produtores é palpável: o erro de 
hoje, causado pela ineficiência 
do sistema financeiro, será pago 
com prejuízo na colheita.

FALHA NA EXECUÇÃO 
PÕE A BALANÇA COMERCIAL 
EM XEQUE

O problema extrapola a por-
teira da fazenda. O crédito rural 
é o investimento que sustenta 
a principal fonte de geração de 
riqueza e de divisas do Brasil.
a Ameaça ao Superávit: O 

agronegócio é o grande respon-
sável por gerar os superávits que 
equilibram a Balança Comercial. 
Uma safra reduzida por falta de 
financiamento se traduz direta-

mente em menos produtos para 
exportar e em uma queda drásti-
ca na entrada de dólares no país.
a Câmbio e Inflação: A di-

minuição das exportações pres-
siona a taxa de câmbio, desva-
lorizando o Real e encarecendo 
produtos importados. O fracasso 
logístico do Plano Safra se trans-
forma rapidamente em um risco 
inflacionário para toda a socieda-
de brasileira.
a Credibilidade Global: A in-

certeza na produção e o risco de 
quebra de contratos futuros com-
prometem a imagem do Brasil 
como fornecedor confiável no 
mercado internacional, abrindo 
espaço para concorrentes.

EXIGIMOS PROVIDÊNCIAS: 
O CAMPO NÃO 
PODE SER REFÉM

A inércia das autoridades é 
inadmissível. Não basta anun-
ciar valores bilionários; é preci-
so garantir que o dinheiro esteja 
disponível para contratação e 
desembolso imediato.

COBRAMOS PROVIDÊNCIAS 

URGENTES:
a Do Tesouro Nacional e Mi-

nistério da Fazenda: A subven-
ção federal, que torna os juros 
subsidiados possíveis, precisa 
ser liberada em fluxo contínuo e 
sem bloqueios. O Planos Safra é 
uma política pública estratégica, 
e o orçamento para sua execução 
não pode ser tratado como variá-
vel de corte.
a Do Banco do Brasil (BB): 

Embora o BB seja a principal fer-
ramenta de repasse, é preciso que 
a instituição harmonize sua pru-
dência (devido à inadimplência) 
com a urgência do setor. A análise 
de crédito deve ser eficiente e 
ágil, evitando que a lentidão bu-
rocrática mate a safra antes que 
ela comece.

O produtor rural fez o seu 
dever de casa. O governo anun-
ciou a verba. É hora de as auto-
ridades garantirem que a ponte 
entre o anúncio e o campo seja 
construída com a velocidade 
que o calendário agrícola exige. 
O tempo da colheita começa no 
tempo certo do plantio. E esse 
tempo é agora.

Quebra de braço no campo: Plano Safra bilionário 
é anunciado, mas sem dinheiro no caixa

Membro do Conselho 
Estadual do FCO 
(Fundo Constitucional 
do Centro-Oeste)
Ex-prefeito de 
Morrinhos

JOAQUIM 
GUILHERME

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim 
Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento 
Parti cular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garanti a de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n°10182846007, fi rmado em  
03/07/2023, no qual fi gura como fi duciante  Adonis Pereira Leite, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob nº 002.837.757-50, residente e domiciliado 
na cidade de Brasília - DF, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, arti go 27 e parágrafos, no dia 10 de outubro de 
2025, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 214.620,22 (duzentos  e quatorze mil, seiscentos e vinte 
reais e vinte e dois centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, consti tuído pela Loja nº 29, situada no 
Subsolo, do Bloco “C”, da Quadra 109, do Setor Comercial Local Norte (SCL/Norte) e respecti va fração ideal do terreno, Asa Norte, em Brasília – DF. O imóvel encon-
tra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 36.148 do Cartório do 2º Ofí cio do Registro de Imóveis de Brasília - DF. Áreas: área úti l de 31,95m², área 
comum de 7,25m², área total de 39,20m², e respecti va fração ideal de 0,0152 do lote de terreno nº 05.  Obs: i) Competi rá ao comprador – se entender necessário, 
averbar a margem da citada matrícula a atual denominação do Bairro; ii) Ocupada. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 24 de outubro de 2025, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 146.390,10 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e noventa reais e dez centavos). Todos os horários esti pulados neste 
edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) 
devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, 
se aplicável, podendo o(s) fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garanti a, exercendo o seu direito de preferência em 
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo arti go, ainda que, outros interessados 
já tenham efetuado lances, para o respecti vo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado 
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os parti cipantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em parti cipar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad 
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comu-
nicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efeti va arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fi duciante, 
para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. 
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de ti tularidade do arrematante ou do devedor fi duciante, manti da em insti tuição 
fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

147797
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VOCÊ SABIA? 
O alto índice de cobre presente no feijão 
confere a pele mais brilho e saúde.
 
MOSTRA BACAE DANÇA
Hoje, quinta-feira, dia 02 de outubro, às 20 
horas, sob a coordenação de Ingrid Costa, os 
integrantes do Grupo Bacae Dança apresentam 
criações coreográficas experimentais, resultado 
de um trabalho realizado ao longo de 2025. 
A Mostra Bacae Dança Experience será no 

Centro Cultural  UFG. Este projeto é realizado 
com recurso  da  Política Nacional Aldir Blanc, 
operacionalizado  pelo  governo de Goiás, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura. Os 
ingressos são gratuitos e estão disponíveis na 
plataforma Sympla.
 
BOA CAUSA
Nesta quinta-feira, dia 02 de outubro, o 
corretor de imóveis, Bruno Faria reúne apenas 
convidados no Decorados Enec, para o evento 
“Imóveis com solidariedade - em prol do 
Araújo Jorge”.

CAFÉ COM JAZZ
A partir deste mês de outubro, o Palco 
Bougainville passa a ser o Café com Jazz, 
com programação musical de alto nível e 
as apresentações passam a acontecer a cada 
semana em um café diferente, sempre às 
quintas-feiras, às 18h30 e hoje, dia 02, será 
com o trio Volver Jazz, formado por Luiz 
Sardinha no contrabaixo, Fred Valle na Bateria 
e Sarará Santos no saxofone e flauta transversal. 
O especial Miles Davis & Wayne Shorter 
acontecerá próximo ao Café Panoria, no piso 1, 
e a participação é gratuita.

VITRINE

mariareisjornalista6@gmail.com

1. Curso ‘Criação de coleções de 
moda em 3D e IA’ - O Senac Goiás está 
com inscrições abertas para o curso 
premium sobre ‘Criação de coleções 
de moda em 3D e inteligência artificial 
(IA)’, que vai acontecer nos dias 16 e 
17 de outubro, das 8h às 17h30, na 
unidade do Setor Aeroporto, em Goi-
ânia. O curso é voltado para designers 
de moda, profissionais ou iniciantes 
que querem dar upgrade na sua atua-
ção; empreendedores, confeccionistas 
interessados em conhecer novas tec-
nologias para desenvolver de produto 
moda; e estudantes de moda em busca 
de conhecimentos avançados em tec-
nologia de design.

2. Com 16 horas de duração, o curso 
oferece conteúdos sobre a utilização de 
ferramentas digitais; o desenvolvimen-
to de produto de moda em 3D e apli-
cação criativa de inteligência artificial 
(IA) na fase de ideação; a aplicabilidade 
real no mercado, com simulação de 
protótipos virtuais para tomada de de-
cisão sobre viabilidade do produto; a 
sustentabilidade mais inovação e como 
a prototipagem em 3D pode reduzir 
custos e impactos ambientais. Os temas 
ampliam o conhecimento e vantagens 
competitivas na atuação direta no mer-
cado da moda. Informações sobre va-
lores e inscrições pelo WhastApp (62) 
99839-9178.

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

Divulgação

Divulgação

Divulgação

CIRO GOMES EM GOIÂNIA 
A palestra de abertura do CONAD 2025, amanhã, sexta-feira, dia 03 de 
outubro, às 20h30, será com Ciro Gomes.  Com uma trajetória na politica 
brasileira, como ex-governador, ex-prefeito, ex-ministro da Fazenda e 
candidato à presidência da República, Ciro vai dar sua visão sobre o tema: 
Cenário Econômico - Conjuntura Política e Econômica Brasileira

NO CAPÍTULO 
Na noite desta quinta-feira (02), a psicóloga Rosa Donzelli, recebe convidados 
para a celebração antecipada de seu aniversário natalício, que ocorre no do-
mingo, dia 05 de outubro. Na foto, Rosa Donzelli, a banqueteira Liliane Lôbo e 
o agropecuarista Sergio Borges, na sua festa de aniversário, estilo country, que 
movimentou os quatros cantos de sua fazenda, em Rio verde

FESTEJAN-
DO SÉRGIO 
BORGES
Ilustres convidados 
responderam sim, ao 
convite do agropecuaris-
ta Sérgio Borges, para a 
sua festa de aniversário, 
estilo Country, na sua bela 
fazenda. Na foto, o empre-
sário José Lemos Neto, o 
aniversariante e anfitrião, 
Sérgio Borges, o empresá-
rio Ricardo Passaglia e o 
construtor Luiz Ricardo

Linha Match 
Hidratação e Brilho do 
Boticário  para todos 
os tipos de cabelos
SHAMPOO, CONDICIO-
NADOR E LEAVE IN EFEI-
TO GLOSS - A linha Match 
Hidratação e Brilho de O Bo-
ticário entrega oportunidade 
para uma rotina de cuidados 
e benefícios que garantem 
fios bonitos e saudáveis. A 
linha é composta por Sham-
poo, Condicionador e Leave 
In efeito Gloss, que oferece 
benefícios únicos para todos 
os tipos de cabelos, com hi-
dratação, reconstrução, nu-
trição, força e tratamentos, 
qualidade e perfumação, em fórmulas com ingredientes aprimorados pela ciência e resultados comprovados. 
O Shampoo Match Hidratação e Brilho garante limpeza suave sem ressecar os fios. Recomendado para fios 
sem brilho e ressecados. O Condicionador Match Hidratação e Brilho, vegano desembaraça e sela as cutículas 
capilares, garantindo fios macios, hidratados e brilhantes diariamente. O Leave-In Efeito Gloss entrega até 
24h de brilho extremo, protege a hidratação natural dos fios e garante proteção térmica de 230. Os produtos 
estão disponíveis em todos os canais de vendas e nas lojas físicas da marca em todo o Brasil.  

HolyFoods aumenta  seu portfólio com Super Aveias
CHOCOLATE E AVEIA / MORANGO E CRANBERRY/ BANANA E AMENDOINS  - 
A HolyFoods, especializada em soluções alimentícias práticas e nutritivas lança as “Super 
Aveias”, opções saudáveis e convenientes para o café da manhã, lanches rápidos até a última 
refeição do dia, como overnight oats, panquecas, mingaus e bolos de canecas. São elas: 1. 
Chocolate e banana: com aveia, banana desidratada, proteína concentrada do soro de leite, 
semente de chia, cacau, leite em pó integral, psyllium, sal, vitaminas A, B6, B12, C e D, ferro 
e zinco; 2. Morango e Cranberry: aveia, proteína concentrada do soro de leite, cranberry de-
sidratado, semente de chia, psyllium, morango em pó, beterraba em pó, sal, vitaminas A, B6, 
B12, C e D, e ferro e zinco; 3. Amendoim e banana: amendoim, aveia, banana desidratada, 
semente de chia, colágeno, psyllium, sal, stévia, vitaminas A, B6, B12, C e D, e ferro e zinco; 
Os ingredientes são selecionados e sem adição de conservantes ou corantes artificiais. Cada 
sachê possui 15g de proteínas, mix de vitaminas, sem adição de açúcar e podem ou não con-
ter whey protein. Informações, acesse: https://holyfoods.com.br/ Instagram: @holyfoodsbr

mariareisjornalista6@gmail.comMARIA REIS
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JUSTIÇA ARBITRAL
2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia - 2ª CCA-GO

Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO
CEP 74805-100 - Fone/Fax: (62) 3239-0801

Notificação Arbitral
RECLAMAÇÃONº: 002154/23
1ºRECLAMANTE: Quinta Dos Sonhos

Empreendimentos Imobiliários
CPF/CNPJ: 02.876.530/0001

-23
ENDEREÇO: Rua 5, nº 691, SALA 1204, QD C4, LOTE 16 - Setor Oeste - Goânia-

GO - CEP: 74.115-060
2ºRECLAMANTE: Consórcio Alvorada Sul

Urbanismo
CPF/CNPJ: 18.200.539/0001

-50
ENDEREÇO: Rua 5 número 691, sala 1204, qd. C-4, Lote 16-E, E - Setor Oeste -

Goiânia-GO - CEP: 74.115-060
REPRESENTANTE: Dr. Fabiano Rodrigues Costa OAB-GO 21529

Dr. Frederico Rodrigues de Santana OAB-GO 39498
Dr. Lucas Yuri Coutinho Toledo OAB-GO 50931

1ºRECLAMADO: Abedonildo Pereira de Lacerda CPF/CNPJ: 032.236.235-07
ESTADOCIVIL: Solteiro(a) PROFISSÃO: Pintor
ENDEREÇO: Rua 34, Qd. 123, Lt. 12, Casa 04 - Garavelo Residencial Park -

Aparecida de Goiânia-GO CEP:74.932-550
NATUREZA: Rescisão contratual c/c reintegração de posse
VALORDACAUSA: R$ 94.500,00(Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais)

O Dr. Conciliador-Árbitro da 2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia determina que o Sr.(a)
Mensageiro(a) Arbitral procedaa NOTIFICAÇÃOda(s) parte(s) reclamada(s) por todo o conteúdododespacho
abaixo transcrito e dapetição inicial, peça integrante destemandado, cuja(s) cópia(s) segue(m) emanexo, para
comparecer à audiência deConciliação na data abaixo designada. DESPACHO:NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s)
RECLAMADA(S) (ARTIGO212, parágrafo 2o novoCPC) para comparecer(em) à 2ª Câmara deConciliação e
Arbitragem de Goiânia, situada na Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO, CEP 74805-100 -
Fone/Fax (62) 3239-0800, no(s) dia(s) 31 deoutubro de2025 às 08:30horas para a realização deAudiência de
Conciliação. Comparecer(em) por si ou por seu representante regularmente habilitado, para firmar(em) o
compromisso arbitral e designar árbitro(s), conforme cláusula compromissória anteriormente firmada. DO
PRAZO: A parte Reclamada, querendo, tem até a audiência de Instrução Arbitral para apresentar sua defesa.
ADVERTÊNCIA:Emcasodenão apresentaçãodedefesaaté a audiência de Instrução Arbitral, presumir-se-ão
aceitos pela parte reclamada como verdadeiros os fatos articulados pela parte reclamante (Art. 22, § 3º da Lei
N. 9.307/96). Fica(m) os reclamado(s) notificado(s) de que a data da audiência de instrução arbitral e a
designação do(s) árbitro(s) ocorrerão na audiência de conciliação, ficando dispensada nova intimação pessoal
das partes. OBSERVAÇÃO: O inteiro teor dos procedimentos arbitrais protocolados a partir de 01/01/2021
estão a disposição daspartes através do site 2ccago.com.br, para acessá-lo basta fazer seu cadastro pelo fone
(62)3239-0801. TERMODECOMPROMISSO: Nesta Cidade, presente o Dr. Conciliador - Árbitro da 2ª CCA-
GO, comigo escrivã(ão) a seu cargo, compareceu o Sr(a). ______________________________, para no
presente feito desempenhar o cargo de mensageiro(a) arbitral, encarregando-se de bem e fielmente
desempenhar suas funções. E sendo por ele(a) recebido o compromisso, assim promete cumprir, e para
constar lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu a(o)escrivã(ão)
o digitei e subscrevo.

Goiânia, 16 de setembro de 2025

JUSTIÇA ARBITRAL
2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia - 2ª CCA-GO

Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO
CEP 74805-100 - Fone/Fax: (62) 3239-0801

Notificação Arbitral
RECLAMAÇÃONº: 002154/23
1ºRECLAMANTE: Quinta Dos Sonhos

Empreendimentos
Imobiliários

CPF/CNPJ: 02.876.530/0001-23

ENDEREÇO: Rua 5, nº 691, SALA 1204, QD C4, LOTE 16 - Setor Oeste - Goânia-
GO - CEP: 74.115-060

2ºRECLAMANTE: Consórcio Alvorada Sul
Urbanismo

CPF/CNPJ: 18.200.539/0001-50

ENDEREÇO: Rua 5 número 691, sala 1204, qd. C-4, Lote 16-E, E - Setor Oeste -
Goiânia-GO - CEP: 74.115-060

REPRESENTANTE: Dr. Fabiano Rodrigues Costa OAB-GO 21529
Dr. Frederico Rodrigues de Santana OAB-GO 39498
Dr. Lucas Yuri Coutinho Toledo OAB-GO 50931

1ºRECLAMADO: Rosalvo Resenia Dos
Santos

CPF/CNPJ: 000.260.031-55

ESTADOCIVIL: Solteiro(a) PROFISSÃO: Pedreiro
ENDEREÇO: Rua Cristal, Qd 6, Lt 27 - Conjunto Dona Iris - Trindade-GO -

CEP:75.382-176
NATUREZA: Rescisão contratual c/c reintegração de posse
VALORDACAUSA: R$ 91.800,00(Noventa e um Mil e Oitocentos Reais)

O Dr. Conciliador-Árbitro da 2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia determina que o Sr.(a)
Mensageiro(a) Arbitral procedaa NOTIFICAÇÃOda(s) parte(s) reclamada(s) por todo o conteúdododespacho
abaixo transcrito e dapetição inicial, peça integrante destemandado, cuja(s) cópia(s) segue(m) emanexo, para
comparecer à audiência deConciliação na data abaixo designada. DESPACHO:NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s)
RECLAMADA(S) (ARTIGO212, parágrafo 2o novoCPC) para comparecer(em) à 2ª Câmara deConciliação e
Arbitragem de Goiânia, situada na Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO, CEP 74805-100 -
Fone/Fax (62) 3239-0800, no(s) dia(s) 31 deoutubro de2025 às 09:30horas para a realização deAudiência de
Conciliação. Comparecer(em) por si ou por seu representante regularmente habilitado, para firmar(em) o
compromisso arbitral e designar árbitro(s), conforme cláusula compromissória anteriormente firmada. DO
PRAZO: A parte Reclamada, querendo, tem até a audiência de Instrução Arbitral para apresentar sua defesa.
ADVERTÊNCIA:Emcasodenão apresentaçãodedefesaaté a audiência de Instrução Arbitral, presumir-se-ão
aceitos pela parte reclamada como verdadeiros os fatos articulados pela parte reclamante (Art. 22, § 3º da Lei
N. 9.307/96). Fica(m) os reclamado(s) notificado(s) de que a data da audiência de instrução arbitral e a
designação do(s) árbitro(s) ocorrerão na audiência de conciliação, ficando dispensada nova intimação pessoal
das partes. OBSERVAÇÃO: O inteiro teor dos procedimentos arbitrais protocolados a partir de 01/01/2021
estão a disposição daspartes através do site 2ccago.com.br, para acessá-lo basta fazer seu cadastro pelo fone
(62)3239-0801. TERMODECOMPROMISSO: Nesta Cidade, presente o Dr. Conciliador - Árbitro da 2ª CCA-
GO, comigo escrivã(ão) a seu cargo, compareceu o Sr(a). ______________________________, para no
presente feito desempenhar o cargo de mensageiro(a) arbitral, encarregando-se de bem e fielmente
desempenhar suas funções. E sendo por ele(a) recebido o compromisso, assim promete cumprir, e para
constar lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu a(o)escrivã(ão)
o digitei e subscrevo.

Goiânia, 16 de setembro de 2025

Aviso de Pregão Eletrônico 26/2025
A SEMAD informa que está aberto Pregão Eletrônico 26/2025 menor preço por item, 
contratação SISLOG nº 116936, Processo nº 202500005031846, cujo o objeto é Bolsa 
para Transporte, em poliéster, térmica, forrado (a), impermeável, uso alimentício. Valor 
Estimado: R$ 38.278,50 Os interessados deverão ser previamente cadastrados no 
SISLOG. As informações encontra-se nos sites: www.sislog.go.gov.br 
www.meioambiente.go.gov.br e-mail: licitacao.meioambiente@goias.gov.br A 
data da realização do certame: dia 14/10/2025, às 09:00h (horário de Brasília)

Silvio Cardoso Silva
Agente de Contratação - Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – 268/2025 SES-GO 

Contratação Sislog: 115973 SEI: 202500005025786
O Estado de Goiás, por intermédio da SES-GO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo: menor preço POR ITEM, nos termos do 
Art. 28, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e na forma do Decreto Estadual nº 
10.247/2023.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos, destinados ao 
CEMAC/SES.Tipo: menor preço por item. Valor: R$ R$ 2.371.392,60
Data da publicação da licitação, a partir da qual as propostas poderão ser 
recebidas: 06/10/2025 às 08:00 h (Horário de Brasília) - Data e horário de 
início da sessão: 17/10/2025 às 09:00 h (horário de Brasília).
Informações: www.sislog.go.gov.br ou (62) 3201-3800

Natal de Castro – Gerente de Licitações/SES

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE ADIAMENTO E REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 243/2025 – SES PROCESSO n. 202500005020407. 

Número da Contratação - Sislog: 115137
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna público, para conhecimento dos interessados, que a realização da 
sessão do Pregão Eletrônico n. 243/2025, tipo Menor Preço por Item, com itens 
de Disputa Geral, inicialmente estava marcada para as 08:00 do dia 02/10/2025, 
está remarcada para a data abaixo relacionada. O adiamento ocorre face à 
necessidade de adequações no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações da 
SES/Goiás, https://goias.gov.br/saude/; https://sislog.go.gov.br/ e PNCP. 
Objeto: Locação de veículos tipo Pick-up 4x4 e SUV grande Valor total estimado: 
R$ 2.216.079,00. Data e horário de abertura da sessão pública: 08:00 do dia 
27/10/2025. Recebimento de Propostas: 02/10/2025 08:00:00. Informações: 
www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, fabiana.araujo@goias.gov.br.

Natal de Castro
Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 50/2025 - SEDS  
Contratação nº 116517, Processo nº  202500005028967

O Estado de Goiás, por intermédio da SEDS - SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará procedimento na modalidade Pregão Eletrônico , tipo Menor Preço 
por item, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei federal nº 14.133/2021 e na forma do 
Decreto estadual nº 10.247/2023, Data da publicação da licitação,  a partir do qual 
as propostas poderão ser recebidas : 08:00:00 (horário de Brasília-DF) do dia 
02/10/2025 .Objeto; Aquisição de 246 Veículos automotores novos (zero 
quilômetro), Tipo Van, capacidade 15 ocupantes , movido a diesel, para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS. A 
sessão eletrônica de lances terá início às 09h10min (horário de Brasília-DF) do dia 
15/10/2025, pelo site: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br, 
www.goias.gov.br/social ou pelos telefones: (62) 3270-9617 / (62) 98270-0163 
e/ou e-mail: licitacao.seds@goias.gov.br. 

Geazi Ribeiro de Souza
Pregoeiro / Agente de Contratação 

Cássia Rodrigues de Bessa 
Subsecretária de Governança Institucional (Portaria de Delegação nº 003/2024 - 

SEDS) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: APARECIDA DE GOIÂNIA – GO. BAIRRO JD. 
BURITI SERENO. Rua Rodolfo Dantas, s/n, (Lt 04 da Qd 289). Casa n°03 do Cond. Victor 
Moura II. Áreas Totais. Terr. 187,35m² e constr. 93,01m². Matr. 285.515 do 1°RI Local. Obs.: 
Ocupada. (AF)  1º Leilão: 14/10/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 540.648,63 e 2º 
Leilão: 16/10/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 365.654,49  (caso não seja arrematado 
no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da partici-
pação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e 
local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos 
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 14/10/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 16/10/2025 Às 15h

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em 
São Paulo/SP.  Localização do imóvel: AUGUSTINÓPOLIS – TO. BAIRRO 
CENTRO. Rua São Sebastião, n°210, (Lt 10-A da Qd 06). Casa. Áreas Totais. Terr. 
272,70m² e constr. 126,13m². Matr. 1.599 do 1°RI Local. Obs.: Ocupada. (AF)  1º Leilão: 
21/10/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 270.679,21 e  2º Leilão: 23/10/2025, às 15h. 
Lance mínimo: R$ 160.634,57  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição 
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O 
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de 
antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de 
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisi-
ção do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabele-
cida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. 
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponí-
veis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 21/10/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 23/10/2025 Às 15h

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

STARK CENTRO AUTOMOTIVO, CNPJ 40.408.115/0001-34
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente de
Valparaíso de Goiás, a Licença de Instalação e Funcionamento,
para atividade de oficina, no Jardim Céu Azul, nº 2, Lote 12, rua
1, CEP 72871-001, área remanescente.

DESTAK CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente de Valparaíso de
Goiás, a Licença de Instalação e Funcionamento, para atividade
de pneumáticos, manutenção e troca de peças e óleo de veículo
Automotores, R DA BR040 Q (04 a 08) Q 05 Lote H, Parque
São Bernardo, Valparaíso de Goiás.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA- GO
AVISO DE EDITAL (SRP) MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 020/2025 
MENOR PREÇO POR LOTE OBJETO: Pregão Eletrônico, visando a contrata-
ção de um veículo de carga com motorista, visando atender a Secretaria Muni-
cipal de Educação, conforme ETP e Termo de Referência em anexo. DATA/HO-
RÁRIO: 17 de outubro de 2025, as 10:30 horas. MAIORES INFORMAÇÕES: 
O edital completo poderá ser retirado na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Novo Gama-GO, situada na Área Especial n° 1000 – Centro – 
Novo Gama-GO – Fone: 3628-1008 – R-230, das 09h00min às 11h00min e das 
14h00min às 17h00min, nos dias úteis e no Site: bll.org.br ou www.novogama.
go.gov.br ou pelo e-mail licitacaonovogama2124@gmail.com onde o presente 
Edital estará disponível a partir desta publicação. Publique-se. Novo Gama 
-GO, aos 01 de outubro de 2025- LEANDRO FELIX CARDOSO - Pregoeiro.

Município de Davinópolis – GO. Aviso de chamamento público
Nº 10/2025. O Fundo Municipal de Saúde de Davinópolis-GO,
torna do conhecimento público que será realizado a partir do dia
02 de outubro de 2025, ás 08h00min, chamamento público,
objetivando a contratação de profissionais liberais, da área da
Saúde, mediante credenciamento sem vínculo empregatício de
qualquer natureza, para atuação no Sistema Municipal de
Saúde pública no ano de 2025, visando à prestação de serviços,
no Município de Davinópolis/Go. A cópia completa do Edital e
seus Anexos estão disponíveis na Sede Administrativa do
Município, e pelo site: www.davinópolis.go.gov.br. Davinópolis-
GO, 01 de outubro de 2025. Iara Pereira Dos Santos. Agente de
Contratação.

Aviso de edital de licitação. O Município de Caçu GO/FMS,
por sua agente de contratação, torna público a realização do
processo licitatório, concorrência eletrônica FMS nº 002/2025,
menor preço global, para a contratação de empresa do ramo,
para a reforma do hospital municipal “Pedro Martins de Souza”,
nos termos do Contrato de Repasse nº 948934/2023/MS/CAIXA.
Data e horário do início da disputa:21/10/2025 às 09h,
no site (https://www.licitanet.com.br/). Maiores informações
fone: 64.3656.6001. Caçu GO, 01 de outubro de 2025. Eulânia
Santos Guimarães – Agente de Contratação.

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA - ESTADO DE GOIÁS
O Município de Alexânia, Estado de Goiás, torna público que
realizará a Concorrência Eletrônica 004/2025, Processo
Administrativo nº 11819/2025. Objeto: Contratação de empresa
especializada em engenharia civil para execução de obra de
reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS do Município de Alexânia/GO, Contrato de
Repasse nº 946796/2023, conforme especificações técnicas
constantes no projeto básico, planilhas orçamentárias,
cronograma físico-financeiro e demais documentos que
integrarão o processo. Data da sessão 17/10/2025 às 10:00
horas. O edital estará disponível e as propostas serão recebidas
a partir de 03/10/2025, no site www.bnc.org.br. Informações:
https://alexania.go.gov.br/. Fone: (62) 3336-7200 ou (62) 3336-
7201; Alexânia, 25 de setembro de 2025. Kelly Cristina Moreira
de Melo Santos – Agente de Contratação.

Município de Alexânia - Estado De Goiás. O Município de
Alexânia, Estado de Goiás, torna público que realizará a
Concorrência Eletrônica 005/2025, Processo Administrativo
nº 20709/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada
para a execução de obra de requalificação urbana da Avenida
Brasília, contemplando a readequação do canteiro central,
recapeamento asfáltico com Concreto Betuminoso Usinado
a Quente (CBUQ), implantação de drenagem superficial,
construção de ciclofaixa, execução de calçadas com
acessibilidade, estacionamento, além da instalação de
sinalização viária horizontal e vertical, Convênio 914824/2021 –
Ministério das Cidades, conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Data da
sessão 20/10/2025 às 10:00 horas. O edital estará disponível e
as propostas serão recebidas a partir de 03/10/2025, no site
www.bnc.org.br. Informações: https://alexania.go.gov.br/. Fone:
(62) 3336-7200 ou (62) 3336-7201; Alexânia, 25 de setembro de
2025. Kelly Cristina Moreira de Melo Santos – Agente de
Contratação.

Município de Turvânia/GO. Aviso de credenciamento
N° 002/2025. O Município de Turvânia, torna público que iniciará
no dia 14 de outubro de 2025, às 08h00min, credenciamento
para contratação de serviços profissionais da saúde, para
atuação no serviço movel de emergência (samu) ubs para
desempenho da função, mediante credenciamento sem vínculo
empregatício de qualquer natureza para autuação na área da
saúde. Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em
horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768
ou pelo site: www.turvania.go.gov.br/credenciamento@
turvania.go.gov.br. Turvânia – Goiás 02 de outubro de 2025.
Anna Beatriz Rezende De Araújo - Presidente da Comissão de
Credenciamento

PREFEITURA DE JANDAIA
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Jandaia – GO, torna público que fará
realizar no dia 15/10/2025 às 08h:30min, Licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025 – Tipo
Menor Preço por item, objetivando Registrar preço para
aquisição de Materiais Laboratoriais para o Laboratório do
Hospital Municipal visando atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do município de Jandaia. Nos
termos da Lei 14.133/21 e disposições do ato convocatório.
O Edital completo e outros, estarão disponíveis no site
www.jandaia.go.gov.br. Informações adicionais podem
ser obtidas junto, a Comissão de Contratação através
do E-mail: licitacao.2025pref@gmail.com ou na sala da
Superintendência de Licitação pelo Fone: (64) 992194683
em horário comercial das 07:30min às 11:30min e
das 13:00hs às 17:00hs. Jandaia, 01/10/2025. LUÍS
FERNANDO CANDIDO ALVES – Pregoeiro.
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JUSTIÇA ARBITRAL
2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia - 2ª CCA-GO

Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO
CEP 74805-100 - Fone/Fax: (62) 3239-0801

Notificação Arbitral
RECLAMAÇÃONº: 002154/23
1ºRECLAMANTE: Quinta Dos Sonhos

Empreendimentos
Imobiliários

CPF/CNPJ: 02.876.530/0001-23

ENDEREÇO: Rua 5, nº 691, SALA 1204, QD C4, LOTE 16 - Setor Oeste - Goânia-
GO - CEP: 74.115-060

2ºRECLAMANTE: Consórcio Alvorada Sul
Urbanismo

CPF/CNPJ: 18.200.539/0001-50

ENDEREÇO: Rua 5 número 691, sala 1204, qd. C-4, Lote 16-E, E - Setor Oeste -
Goiânia-GO - CEP: 74.115-060

REPRESENTANTE: Dr. Fabiano Rodrigues Costa OAB-GO 21529
Dr. Frederico Rodrigues de Santana OAB-GO 39498
Dr. Lucas Yuri Coutinho Toledo OAB-GO 50931

1ºRECLAMADO: Deodoro Domingues
Bento

CPF/CNPJ: 379.016.055-53

ESTADOCIVIL: Solteiro(a) PROFISSÃO: Auxiliar de Serviços
Gerais

ENDEREÇO: Delminda Paniago Luciano, Qd. 14 - Residencial Araguaia, -
Aparecida de Goiânia-GO CEP:75.345-000

NATUREZA: Rescisão contratual c/c reintegração de posse
VALORDACAUSA: R$ 111.376,00(Cento e Onze Mil e Trezentos e Setenta e Seis Reais)

O Dr. Conciliador-Árbitro da 2ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia determina que o Sr.(a)
Mensageiro(a) Arbitral procedaa NOTIFICAÇÃOda(s) parte(s) reclamada(s) por todo o conteúdododespacho
abaixo transcrito e dapetição inicial, peça integrante destemandado, cuja(s) cópia(s) segue(m) emanexo, para
comparecer à audiência deConciliação na data abaixo designada. DESPACHO:NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s)
RECLAMADA(S) (ARTIGO212, parágrafo 2o novoCPC) para comparecer(em) à 2ª Câmara deConciliação e
Arbitragem de Goiânia, situada na Av. Fued José Sebba, Nº 1193, Jd Goiás, Goiânia-GO, CEP 74805-100 -
Fone/Fax (62) 3239-0800, no(s) dia(s) 31 deoutubro de2025 às 10:30horas para a realização deAudiência de
Conciliação. Comparecer(em) por si ou por seu representante regularmente habilitado, para firmar(em) o
compromisso arbitral e designar árbitro(s), conforme cláusula compromissória anteriormente firmada. DO
PRAZO: A parte Reclamada, querendo, tem até a audiência de Instrução Arbitral para apresentar sua defesa.
ADVERTÊNCIA:Emcasodenão apresentaçãodedefesaaté a audiência de Instrução Arbitral, presumir-se-ão
aceitos pela parte reclamada como verdadeiros os fatos articulados pela parte reclamante (Art. 22, § 3º da Lei
N. 9.307/96). Fica(m) os reclamado(s) notificado(s) de que a data da audiência de instrução arbitral e a
designação do(s) árbitro(s) ocorrerão na audiência de conciliação, ficando dispensada nova intimação pessoal
das partes. OBSERVAÇÃO: O inteiro teor dos procedimentos arbitrais protocolados a partir de 01/01/2021
estão a disposição daspartes através do site 2ccago.com.br, para acessá-lo basta fazer seu cadastro pelo fone
(62)3239-0801. TERMODECOMPROMISSO: Nesta Cidade, presente o Dr. Conciliador - Árbitro da 2ª CCA-
GO, comigo escrivã(ão) a seu cargo, compareceu o Sr(a). ______________________________, para no
presente feito desempenhar o cargo de mensageiro(a) arbitral, encarregando-se de bem e fielmente
desempenhar suas funções. E sendo por ele(a) recebido o compromisso, assim promete cumprir, e para
constar lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu a(o)escrivã(ão)
o digitei e subscrevo.

Goiânia, 16 de setembro de 2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo nº: 202400003008935

Órgão: Secretaria de Estado da Saúde CNPJ/MF sob n° 02.529.964/0001-57.
Assunto: Edital de Chamamento Público nº 1//2024/SES.
Publicação: Diário Oficial nº 24.388, de 12/09/2024.
https://diariooficial.abc.go.gov.br/portal/edicoes/download/6358
Objeto: Tornar público, a quem possa interessar o Edital de Chamamento Público nº 
1/2024-SES, de ex-empregados públicos que laboraram na extinta OSEGO – 
Organização Social da Saúde do Estado de Goiás, CNPJ nº 01.011.253/0001-23, no 
período de 12/1981 a 12/1991, visando a individualização e a regularização de 
depósitos de FGTS, DEVENDO os interessados apresentar na Gerência de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado da Saúde, situada na Av. República do Líbano, 
n.º 1875, 1º andar, Ed. Vera Lúcia, Setor oeste, Goiânia–GO, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h, os seguintes documentos: extrato 
analítico do FGTS do banco depositário da época do vínculo e/ou da Caixa 
Econômica Federal, se posterior à migração; requerimento preenchido (modelo 
Anexo I do edital); RG; CPF; comprovante de endereço atualizado; documentos que 
comprovem vínculo trabalhista com a EXTINTA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA 
SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS nº 01.011.253/0001-23, (CTPS com respectivo 
contrato, contracheques ou outros documentos comprobatórios) e documentos que 
comprovem a eventual inadimplência de qualquer crédito e/ou competência de 
FGTS no período contratual (extrato analítico de FGTS de todo o pacto laboral, 
termo de opção do FGTS e outros).

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em 
São Paulo/SP.  Localização do imóvel: GOIANIRA – GO. BAIRRO RES. TRIUNFO 
II ETAPA. Rua 29 s/n (Lt 31 da Qd 131-D). Casa. Áreas Totais. Terr. 230,00m² e constr. 
87,50m². Matr. 47.237 do 1°RI Local. Obs.: Ocupada. (AF)  1º Leilão: 14/10/2025, às 15h. 
Lance mínimo: R$ 407.148,06 e  2º Leilão: 16/10/2025, às 15h. Lance mínimo: 
R$ 302.029,20  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, 
mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o 
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O 
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no 
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.  Os interessados devem 
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bra-
desco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 14/10/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 16/10/2025 Às 15h

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

 
 
 
 
 
 
 
 
AMORA REAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito 
no CNPJ: 23.273.145/0001-61, torna público que requereu 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Aparecida de Goiânia - SEMMA, a Licença Ambiental de 
Instalação e a Licença Ambiental de Operação, com a 
atividade principal Fabricação de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, localizado no endereço 
Rua conde Monte Cristo, s/n, Qd. 45, Lt.03, Parque Real de 
Goiânia, Aparecida de Goiânia. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA 006/86. 

Prefeitura de Aloândia–GO. Extrato de concurso público
Nº 01/25. O Município de Aloândia-GO, através da comissão
especial de concurso público-CECP, nomeada pelo decreto
n.158/2025, torna público o “edital complementar 01 – inclui
itens no edital de abertura para regulamentar o curso de
formação inicial e continuada para o cargo de agente de
combate às endemias”. O complementar completo estará
disponível no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br
e www.aloândia.go.gov.br. Aloândia, 01/10/25. José Divino
Dornelo da Silva - Presidente da CECP.

EditaldeLeilão nº 017/2025
SecretariaNacional dePolíticasSobreDrogas

SENAD
Edital de Leilão nº 017/2025 – Contrato nº 027/2023/GO –
Alienação - O Leiloeiro Público Oficial Fernando Caetano
Moreira Filho, JUCEG 078, torna público a realização de
leilões bens de propriedade do FUNAD sendo imóveis, no dia
20 de outubro de 2025 em conformidade com o Edital de Leilão
017/2025 a ser realizado às 13:00 horas através plataforma
www.mgl.com.br. Informações, fotos e edital podem ser obtidos
no site ou pelo telefone: 0800 242 2218.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2025

O Município de São Patrício-GO, torna público que
às 09:00hs do dia 16 de outubro de 2025, no endereço Rua
Maria Tavares de Andrade, s/n, St. Bouganville, São Patrício -
GO, CPF: 76343-000, realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para aquisição de 01 (um) veículo 0km para
compor a frota da Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações do Termo de Referência, para
atendimento das demandas do Município de São Patrício – GO.
O procedimento licitatório obedecerá a Lei n.º 14.133/21.
O edital e maiores informações poderão ser obtidas no site
https://www.saopatricio.go.gov.br/, cplsaopatricio@gmail.com,
ou na sede da prefeitura no horário de expediente. São Patrício-
Goiás, 02 de outubro de 2025.

SEMER AUGUSTO ALVES
Agente de Contratação

Aviso de licitação pública pregão eletrônico-SRP Nº 19/2025.
Modalidade: pregão eletrônico – sistema registro de preços.
Tipo: menor preço por item. Objeto: registro de preço para
aquisição de materiais didáticos/jogos para implementação do
ensino em tempo integral na escola municipal Antônio Mendes.
Torna público, para conhecimento dos interessados, que fará no
dia 15 de outubro de 2025, às 09h00min (nove horas). Será
utilizado o sistema acessando www.bll.org.br. As empresas
interessadas em participar desta licitação, deverão retirar
cópia do edital de Pregão Eletrônico-SRP nº. 19/2025,
preferencialmente no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Diorama-GO, https://www.diorama.go.gov.br/, ou na sede do
próprio órgão, onde poderá ser adquirido, nos dias úteis, no
horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das
13h00min horas às 17h00min, pelo telefone (64) 3689-1101, ou
pelo site da plataforma que será realizada o certame, portal
www.bll.org.br. Diorama-GO, 01 de outubro de 2025. Odair
Carlos Costa dos Santos - Pregoeiro Municipal

Aviso de suspensão de licitação pregão presencial nº 006/2025.
O Município de Ipiranga de Goiás/GO, por meio do Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a suspensão do pregão presencial nº 006/2025,
que tem como objeto o Registro de Preços visando à futura e
eventual aquisição parcelada de materiais de construção.
A suspensão ocorre em razão de o Pregoeiro designado se
encontrar em gozo de férias, não havendo, neste momento,
outro servidor designado para a condução do certame. Informa-
se que a nova data para a realização do Pregão Presencial
nº 006/2025 será oportunamente publicada pelos meios oficiais
de divulgação do Município de Ipiranga de Goiás, em
conformidade com os princípios da publicidade e transparência
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. Ipiranga de Goiás/GO,
01º de outubro de 2025. Baltazar Luiz Da Silva Neto - Secretário
Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - GO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 022/2025.
O Município de Davinópolis-GO, situado na Rua Dorcília
Cândida De Jesus, n.°02, Centro, torna do conhecimento
público que a sessão pública será realizada no dia 15 de
outubro de 2025 ás 09:00 horas. A cópia completa do Edital e
seus Anexos estão disponíveis na Sede Administrativa do
Município, e pelo site: www.davinópolis.go.gov.br. Davinópolis-
GO, 01 de outubro de 2025. IARA PEREIRA DOS SANTOS.
Agente de Contratações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONFINÓPOLIS-GO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
PROCESSO Nº 6112/2025

A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis, Estado
de Goiás, através da Comissão de Contratação,
em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021,
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 17 de
outubro de 2025, às 08h00min, Pregão
Eletrônico Nº 07/2025, tendo por objeto:
REGISTROS DE PREÇO PARA REALIZAÇÃO
EVENTUAL E FUTURA DE SERVIÇOSGRÁFICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS-GO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL. Edital
disponível no site www.bonfinopolis.go.gov.br
e www.bnc.org.br e também no PNCP
(Portal Nacional de Contratações Públicas)
Maiores informações poderão ser obtidas na
sala de Licitações desta Prefeitura, no horário
de expediente, sendo das 07h00min às
11h00min e das 13h00min às 17h00min,
pelo telefone (62) 3334-1144 ou pelo E-mail
licitacaobnfgo@gmail.com Bonfinópolis – GO,
aos 02 dias de outubro de 205. João Paulo
Evangelista Pinheiro-Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIALMA - GO

AVISO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 26/2025.

O Fundo Municipal de Saúde de Rialma, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia
16/10/2025, a partir das 08:30h, Pregão Presencial SRP,
tipo menor preço por item, para locação em caráter
emergencial de veículo utilitário tipo Van, com capacidade
para 15 (quinze) lugares, visando o transporte de
pacientes, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde. O edital e maiores informações poderão ser
obtidos no Site Oficial: www.rialma.go.gov.br e/ou pelo
e-mail: licitacao@rialma.go.gov.br. Rialma/GO, 01/10/2025.
Elisangela da Silva Melo Oliveira/Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIALMA - GO

AVISO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 27/2025.

O Fundo Municipal de Saúde de Rialma, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar
no dia 16/10/2025, a partir das 14h, Pregão Presencial
SRP n° 27/2025, tipo menor preço por item, objetivando
o Registro de Preços para aquisição de Saneantes,
para atender as necessidades do Hospital Municipal
nossa Senhora das Graças de Rialma. O edital e
maiores informações poderão ser obtidos no
Site: www.rialma.go.gov.br e/ou pelo e-mail: licitacao@
rialma.go.gov.br. Rialma/GO, 01/10/2025. Elisangela da
Silva Melo Oliveira/Pregoeira

NEGRAO CAMIONETES LTDA, CNPJ: 31.355.752/0001-07,
torna público que está recebendo da Secretária Municipal
de Eficiência – SEFIC de Goiânia a Licença Ambiental de
Instalação e Operação para a atividade: comércio a varejo de
peças e acessórios usados para veiculos automotores. Empresa
localizada na Rua das Margaridas, Quadra 111, Lote 06, Parque
Oeste Industrial, CEP: 74.375 - 280, Goiânia – GO.

COMERCIO DE PECAS MARQUES LTDA, CNPJ: 21.478.589/0001-
08, torna público que está requerendo da Secretária Municipal
de Eficiência – SEFIC de Goiânia a Licença Ambiental de
Instalação e Operação para a atividade: comércio a varejo de
peças e acessórios usados para veiculos automotores. Empresa
localizada na Avenida Contorno, Número 934, Quadra 71, Lote
04, Sala 01, Jardim Europa, CEP: 74.325 - 160, Goiânia – GO.

GILTEC GUINDASTES LTDA, CNPJ Nº 04.713.527/0001-14, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, as
Licenças Ambientais de Instalação e Operação para as seguintes
atividades: 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação decargase pessoaspara uso
em obras; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e
produtos não especificados anteriormente; 33.21-0-00 - Instalação de
máquinas e equipamentos industriais; 52.12-5-00 - Carga e descarga;
77.32-2-01 - Aluguel demáquinas e equipamentospara construção sem
operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador. Localizada na Rua Capistabos, Nº 1200, Bairro Santa
Genoveva,Qd.33, Lt. 66–Goiânia –GO–CEP:74.670-020.
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CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE INHUMAS, ESTADO DE GOIÁS
EDITAL Nº 001/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 004/2025
O Prefeito Municipal de Inhumas, JOSÉ ESSADO NETO, por meio da Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições
legais, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público Municipal de Inhumas 001/2023, CONVOCA os candidatos
aprovados e classificados, dentro do números de vagas ofertadas para cargos efetivos com vista à NOMEAÇÃO, devendo realizar
todos os procedimentos necessários para a entrega da documentação exigida e demais etapas previstas no cronograma de posse.
1. DO CHAMAMENTO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS
1.1. Ficam convocados 60 (sessenta) candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas ofertadas no Concurso
Público Municipal de Inhumas Nº 001/2023.
1.2. O chamamento respeitará os critérios da Lei Nº 8.112/1990, Lei Nº 12.990/2014, § 1º do art. 8° do Decreto Nº 9.508/2018.
1.3. Segue relação dos candidatos aprovados e classificados, por cargo, da seguinte forma:

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. JANAINA DE MOURA OLIVEIRA 2353016855 AC 3º

ANALISTA AMBIENTAL
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. ANDRE LUIS PALMA SALGADO 2353010578 NEGRO 3º

ASSISTENTE SOCIAL
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. NAISSE PEREIRA BARBOSA 2353007519 NEGRO 2º

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. SOLANGE MARIA DA SILVA 2353015194 AC 9º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EDUCACIONAIS
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. FERNANDA MELO DIAS 2353020245 AC 85º

2. NILZA AMARO DOS SANTOS PINHEIRO 2353022190 NEGRO 30º

3. KELLY KETHLEEN GAMA MELO JESUS 2353003213 AC 86º

4. OVIDIO MODESTO RIBEIRO NETO 2353021003 AC 87º

5. KAUANY PAIVA ELIAS DE OLIVEIRA 2353015416 AC 88º

6. FLÁVIA ELVIDIO MATOS 2353003986 AC 89º

7. MARCIA GONZAGA DA LUZ 2353005301 NEGRO 31º

8. VALERIA DELFINA DIAS 2353009815 AC 90º

9. FABIANA ESTEVÃO DA SILVA 2353000244 AC 91º

10. TAYLAN FERNANDES SOUSA 2353018326 AC 92º

AUXILIAR DE SERVIÇOS PÓSTUMOS
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. RENATO ALVES GUALBERTO 2353001544 AC 6º

CIRURGIÃO DENTISTA - CLÍNICO GERAL
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. HESTER DE OLIVEIRA SANTOS 2353004181 AC 2º

ENFERMEIRO PADRÃO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
ROSILDA LUIZ DE ALBUQUERQUE* 2353002883 NEGRO 1º

1. VALÉRIA GONÇALVES GOMES 2353021037 NEGRO 2º
A candidata ROSILDA LUIZ DE ALBUQUERQUE*, foi convocada pelo Edital de Convocação 001/2025 para o mesmo cargo através da
vaga de Ampla Concorrência.

FONOAUDIÓLOGO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. ALESSANDRO CAMILO SILVA DE SA 2353021113 AC 2º

MERENDEIRA
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. DIVINA DANIELA GOMES DE SOUSA RODRIGUES 2353003067 AC 60º

2. DENISE RODRIGUES BORGES 2353018921 AC 61º

3. MARIA ELZA RODRIGUES SOARES 2353014339 AC 62º

4. VALERIA CANHETE DE SOUSA 2353019017 AC 63º

5. VERA LÚCIA LIMA DE OLIVEIRA ALVES 2353001555 AC 64º

6. APARECIDA DO SOCORRO RAMOS VILELA 2353013052 AC 65º

7. MARIA APARECIDA LÚCIO DA COSTA 2353004865 AC 66º

8. REGINA LUIZ FELIPE 2353015014 AC 67º

9. KENIA CRISTINA JOSE PEREIRA JUNQUEIRA 2353006927 AC 68º

10. CÍNTHIA SIQUEIRA QUESTERQ 2353008456 AC 69º

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. FLÁVIA ELVIDIO MATOS 2353005229 AC 17º

2. RAFAEL FERNANDES SILVA E SOUSA 2353013754 AC 18º

NUTRICIONISTA
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. ISTER CARRIJO DE SOUZA 2353006386 AC 4º

PEDREIRO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. SINOMAR FLORÊNCIO DOS SANTOS 2353001015 AC 3º

PORTEIRO ESCOLAR
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. VALMIR DOS REIS FERREIRA SILVA 2353011600 NEGRO 6º

2. RAIMUNDO NONATO LEITE DE BRITO 2353014622 AC 22º

3. TÁRREGA LUIZ DO CARMO 2353000206 AC 23º

4. FÁBIO NEVES OLIVEIRA 2353016813 NEGRO 7º

PROFESSOR DE INGLÊS
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. NAYARA CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE SILVA 2353003917 AC 4º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. DOUGLAS PEREIRA AZEVEDO 2353020788 AC 4º

PROFESSOR DE 1º FASE
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. GREICIENE SILVA BERNARDES 2353022325 PcD 9º

2. REGIANE MONTEIRO DA SILVA 2353011522 NEGRO 37º

3. AMANDA CANEDO PIMENTA 2353006709 AC 88º

HELEN NAIARA AGUIAR ALVES DE OLIVEIRA* 2353006446 AC 89º

4. ANDREIA CRISTINA FRANÇA SERRA 2353012548 AC 90º

5. RAYANA SOLON DIAS 2353003834 AC 91º

6. RAQUEL APARECIDA SIQUEIRA ARRAIS 2353010079 AC 92º

7. RAYANE BARBOSA SANTOS 2353001903 NEGRO 38º

HELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA** 2353021921 AC 93º

LORRAINY ALVES NUNES*** 2353001264 AC 94º

8. MARCIO JOSE PIRES DE MORAIS 2353019139 AC 95º

9. CLÁUDIA GUIMARÃES BENTO SILVA 2353008835 AC 96º

10. DAYARA DE LIMA PAIVA 2353018381 AC 97º

11. MARINELY VILA VERDE NASCIMENTO SANTANA 2353006789 AC 98º

12. PAULO ANTONIO GONÇALVES DE JESUS 2353010945 NEGRO 39º

13. LÍBIA AFONSO DE OLIVEIRA 2353010219 AC 100º

14. ANA CAROLINA FERNANDES DA COSTA 2353006658 AC 101º

15. KELLY FERREIRA DA SILVA 2353009752 PcD 10º

16. MARIA CRISTINA DE SOUSA E SOUZA 2353002518 AC 102º

17. PAULO CÉSAR NOGUEIRA 2353001559 NEGRO 40º

EDLENE DE JESUS SANTOS**** 2353009978 AC 99º

ANA KARLA DOS SANTOS SILVA CARVALHO***** 2353017915 AC 103º

ANA PAULA PEREIRA LIMA****** 2353010753 AC 104º

18. PALOMA COSTA OLIVEIRA 2353014444 AC 105º

19. SONIA RIBEIRO DOS SANTOS MENDES 2353011653 AC 106º

20. MIKAELLY FERRAZ DE OLIVEIRA 2353003148 AC 107º

As candidatas HELEN NAIARA AGUIAR ALVES DE OLIVEIRA* e HELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA**, foram convocadas pelo
Edital de Nomeação 001/2024 para o mesmo cargo através das vagas reservadas para negros.

As candidatas LORRAINY ALVES NUNES***, EDLENE DE JESUS SANTOS****, ANA KARLA DOS SANTOS SILVA
CARVALHO***** e ANA PAULA PEREIRA LIMA****** , foram convocadas pelo Edital de Nomeação 002/2024 para o mesmo cargo
através das vagas reservadas para negros.

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. BEATRIZ DE QUELUZ 2353011719 AC 3º

PSICÓLOGO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. KETLIN MONTEIRO FELIPE DE OLIVEIRA 2353004511 AC 5º

1.4. A não apresentação dos documentos enumerados e/ou não comparecimento nas datas fixadas no CRONOGRAMA
DE POSSE, acarretará a perda de direito à posse e a consequente nomeação do candidato subsequente, conforme edital, com
exceção dos candidatos que apresentarem requerimento de prorrogação de posse, final de fila ou desistência.
1.5. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no Placar Oficial da Prefeitura Municipal de Inhumas,
localizada na Av. Wilson Quirino de Andrade, N 450, Bairro Anhanguera, CEP: 75.407-530 e no site oficial da Prefeitura de Inhumas:
www.inhumas.go.gov.br.

2. DOS ANEXOS
2.1. Integram o Edital, 12 (doze) anexos, sendo:

 Anexo I - Cronograma de Posse;
 Anexo II - Documentos para Posse solicitados pela Diretoria de Recursos Humanos;
 Anexo III - Lista de Exames Admissionais Exigidos para Perícia Médica;
 Anexo IV - Declaração de Não Acúmulo de Cargos/Função Pública;
 Anexo V - Declaração de Não ter Sofrido Penalidade Incompatível com a Nova Investidura em Cargo Público;
 Anexo VI - Declaração de Não Exercício de Atividade Comercial e de Não Participação em Diretoria de Empresa;
 Anexo VII - Autodeclaração Étnico-Racial - Lei Federal 12.288/2010 c/c Lei Federal Nº 14.553/2023;
 Anexo VIII - Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) do último exercício e/ou Declaração de

Isenção de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) e Declaração de Bens;
 Anexo IX - Declaração de Acúmulo Lícito de Cargos Públicos;
 Anexo X - Requerimento de Prorrogação de Prazo de Posse;
 Anexo XI - Requerimento de Final de Fila;
 Anexo XII - Requerimento de Desistência de Nomeação.

Inhumas, estado de Goiás no 01 dia do mês de outubro de 2025.

JOSÉ ESSADO NETO
Prefeito Municipal de Inhumas

ITAMAR JÚNIOR FLÔRES DE PAULA
Secretário Municipal de Gestão
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